
-• 

,(q)(4()11 er !,. 
r• I 

A Dit-,CU /.1,..) El 
" A 0 

. /

. .1 • 3 

z 

• C.):2: 

I APROVADO E 2" DISCUSSA0 

E V OTAC;AO A SECRETARIA 

P/ EK V;A 

Ern 

AUTO -0. 

/20 

ário 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Palácio Maguito Vilela - Avenida Enn‘al Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lorandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
Site: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 781/P 

Goiânia, 25 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 

n° 566, extraído do Processo Legislativo n° 2020005100, aprovado em sessão realizada no dia 24 

de novembro do corrente ano, de autoria do Deputado KARLOS CABRAL, que altera a Lei 

n° 11.475, de 04 de julho de 1991, que declara de utilidade pública a entidade que especifica. 

Atenciosamente, 

Dep LISSA ER VIEIRA 

— PRESIDENTE — 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 566, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

LEI N° , DE DE DE 2022. 

Altera a Lei n° 11.475, de 04 de julho de 

1991, que declara de utilidade pública a 

entidade que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° 0 art. 1° da Lei n° 11.475, de 04 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE SÃO 

PEDRO D'ALCANTARA — ASPAG, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 26.867.283/0001-67, com sede no Município de 

Goias-GO."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 24 de 

novembro de 2022. 

Deput í i VIEIRA 

— RESIDENTE 

o a Deputado Ák eA0  GU ARA Depu 0 PINA 

CRET — — 2° SE ETARIO — 
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§ 1° Previamente à aplicação das penalidades previstas no 

caput, poderá ser imposta a de advertência, que ocorrerá apenas 

uma vez a cada 5 (cinco) anos. 

§ 2° Serão aplicadas, prioritariamente, as penalidades de: 

I - multa, para pessoas físicas e jurídicas; 

II - suspensão temporária da atividade, para pessoas 

jurídicas, desde que constatada a reincidência no período de 5 

(cinco) anos da pratica do último ato discriminatório. 

§ 3° Quando a infração for cometida por agente público, no 

exercício de suas funções, sem prejuízo das sanções previstas no 

caput, serão aplicadas as penalidades disciplinares cominadas na 

legislação de regência. 

§ 4° 0 valor da multa: 

I - sera fixado considerando as condições pessoais e 

econômicas do infrator e não poderá ser inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais); 

II - poderá ser elevado ate o triplo do valor máximo quando 

se verificar que, em virtude da situação econômica do infrator, sua 

fixação em quantia inferior seria ineficaz. 

§ 5° (VETADO). 

Art. 6° Na apuração dos atos discriminatórios a que se 

refere esta Lei, deve ser observado o disposto na Lei n° 13.800, de 

18 de janeiro de 2001. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

DELEGADAADRIANAACCORSI 
Deputada Estadual 

LISSAUER VIEIRA 
Deputado Estadual 

Protocolo 349729 

LEI N° 21.756, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

Altera a Lei n° 11.475, de 04 de julho de 
1991, que declara de utilidade pública a 
entidade que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° 0 art. 1° da Lei n° 11.475, de 04 de julho de 1991, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE SAO PEDRO D'ALCANTARA - 
ASPAG, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 26.867.283/0001-67, com sede no 
Município de Goias-GO." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

KARLOS CABRAL 
Deputado Estadual 

r. 
LEI N° 21.757, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

Concede o titulo de cidadania %IC 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE-GOIAS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido a CARLOS AUGUSTO 

VASCONCELOS DE ANDRADE o Titulo Honorifico de Cidadão 

Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

DELEGADO EDUARDO PRADO 
Deputado Estadual 

Protocolo 349733 

LEI N° 21.758, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 

Turístico do Estado de Goias, a Romaria de 

Carros de Bois, realizada no Município de 

Trindade/GO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluída, no Calendário Cívico. Cultural e 

Turístico do Estado de Goias, a Romaria de Carros de Bois, 

realizada, anualmente, entre o final de junho e o inicio de julho, 

durante a Festa do Divino Pai Eterno, no Município de Trindade/GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 29 de dezembro de 2022; 134° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

DELEGADAADRIANAACCORSI 
Deputada Estadual 

Protocolo 349734 

LEI N° 21.759, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

Institui o Dia Estadual do Peregrino. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituido o Dia Estadual do Peregrino, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 25 de julho. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

KARLOS CABRAL 
Deputado Estadual 

Protocolo 349735 Protocolo 349731 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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Goiânia,10 dejo..k% TO de 2023. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 

RUBENS BUENO SARDINHA DA COSTA 

- Diret tar - 


